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CAMARAMUNICIPALDE NOVAVENÉCIA-ES

PRDTOCOLO/N°
6

Recebido em:

Horário: ^(Q^QJr
Rubrica:

horas

ALTERA DISPOSITIVO QUE
ESPECIFICA DA RESOLUÇÃO N" 346,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES
E DÃ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, através; de seus membros infi:^-
assinados, com fulcro no art. 16 da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprova e o
Presidente promulga a seguinte resolução:

Art. 1° O parágrafo único do art. 9°-H da Resolução n° 346, de 18 de novembro de 2005,
que dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Nova Venéca-ES e
dá outras providências, passa a vigorar com o seguinte texto:

'■ Art.V-H.C.... :.)

Parágrafo único. São requisitos para ingresso no cargo de Assessor em
Tecnologia da Informação a capacidade em administração de banco de dados,
a capacitação em segurança de redes, a capacitação em montagem é
manutenção de computadores.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. ;

CâmaraMunicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de julho dê 2025'; 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.

rCTOR CREM^CO MENDONÇA
i^residente

Vereador pelo DC
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FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

Vice-Presidente

Vereador pelo PSB
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JOÃO JUNIO

Prirneiro Secreti

Vereador pelo
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Segunda Secretária
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O projeto de resolução em anexo, altera dispositivo que especifica da Resolução n° 346, de
18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a organização administrativa da Câmara
Mimicipal de Nova Venécia-ES e dá outras providências.

A iniciativa tem fundamento no art. 16, II, da Lei Orgânica, em que compete à Mesa da
Câmara Municipal propor ao Plenário projetos que criem, transformem e extingam cargos, :
empregos e funções da Câmara Municipal, bem como a fixação da respectiva remuneração,
observadas as determinações legais.

A competência privativa da Câmara Municipal para dispor Sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e firtições
de seiis serviços, e a iniciativa da lei para fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros.estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, encontra-se no art. 18, V, da Lei
Orgânica do Município, seguindo o princípio organizatório extensível previsto no art. 51,
IV, da Constituição Federal.

A espécie legislativa adotada é a resolução, pela competência privativa de criar, transformar
e extinguir cargos, empregos ou funções no Poder Legislativo, não dependendo de sanção
ou veto do Poder Executivo, de acordo com o art. 18, V, da Lei Orgânica do Município.

A alteração proposta no dispositivo objetiva organizar e evitar transtornos quanto aos
requisitos para ocupação de cargo, para fins de garantir O melhor funcionamento e adequação
ao sistema e trabalho ou serviços do Poder Legislativo.

Sendo assim aguardamos o pronto acolhimento.

É a justificativa.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de julho de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.
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